
 

Manifestação nº 012/2022/CPL/SENAR-MT 

Referente: Pregão Eletrônico nº 033/2022/ SENAR/MT 

Objeto: Constitui objeto do presente instrumento o Registro de Preços para futura 
e eventual contratação de empresa especializada na prestação de SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO VISUAL para divulgação das ações Institucional, para atender 
ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural de Mato Grosso – SENAR/MT, 
conforme condições, quantidades e especificações constantes neste Edital e seus 
anexos 

Assunto: Recurso Administrativo. 

Recorrentes: ALTAIR DA SILVA SANTOS EIRELI (TECH PRINT)  

 
 
 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela empresa ALTAIR DA SILVA 
SANTOS EIRELI (TECH PRINT), em face da decisão tomada pela Comissão 
Permanente de Licitação do SENAR/MT na sessão pública de realização do Pregão 
Eletrônico nº 033/2022/SENAR/MT, encaminhado para análise. 

 Em temo, informamos que esta Pregoeira e sua Equipe de Apoio foram designados 
pela portaria 024/2021/CA. 

I. DAS PRELIMINARES  

Nos termos do item 11.1 Declarada a vencedora do certame, qualquer licitante 
que assim desejar poderá, exclusivamente em campo próprio da plataforma 
eletrônica, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, manifestar, de forma imediata e 
motivada, sua intenção de recorrer, registrando na oportunidade a síntese das suas 
razões de recurso, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 



 

por quais motivos, em campo próprio do sistema;  

Outrossim, prescreve o item 11.1.3 do instrumento convocatório que uma vez 
admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

In casu, constata-se que petição dos recursos ora em comento, foram enviados 
pela plataforma, nos prazos conforme abaixo: 

Data limite para registro de recurso: 06/05/2022 

Data limite para registro de contrarrazão: 11/05/2022 

Desta forma, certifica-se que a presente interposição de recurso é tempestiva. 

 

II. DOS FATOS 

 

Às 09:00 horas do dia 20 de abril de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste 
Órgão  e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 
PORTARIA 024/2021/CA de 15/10/2021, em atendimento às disposições contidas na 
Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 
2019, referente ao Processo nº 41932/2021, para realizar os procedimentos relativos 
ao Pregão nº 033/2022. Modo de disputa: Aberto/Fechado.  

Objeto: Constitui objeto do presente instrumento o Registro de Preços para 
futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO VISUAL para divulgação das ações Institucional, para atender 
ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural de Mato Grosso – SENAR/MT, conforme 
condições, quantidades e especificações constantes neste Edital e seus anexos. O 
Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, 
divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para 
classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Declarada aberta a sessão pública licitatória, compareceram 13 (treze) 
empresas para participarem do certame, sendo estas  



 

 

 

Após a etapa de lance e negociações, apresentou-se os seguintes resultados: 

Grupo 01  

4 D DESIGNER GRAFICA EDITORA E COMUNICACAO – R$ 605.640,00 

Grupo 02 

4 D DESIGNER GRAFICA EDITORA E COMUNICACAO – R$ 465.435,00 

Item 17  

ALTAIR DA SILVA SANTOS EIRELI – R$ 84,00 

Item 18  

CONCEITO SINALIZACAO E PAPELARIA LTDA – R$ 30,00 

Item 19  

ALTAIR DA SILVA SANTOS EIRELI – R$ 118,00 

Item 20  

ALTAIR DA SILVA SANTOS EIRELI – R$ 44,90 

 



 

Item 21  

CONCEITO SINALIZACAO E PAPELARIA LTDA – R$ 0,97 

Item 22  

CONCEITO SINALIZACAO E PAPELARIA LTDA – R$ 110,00 

Item 23 

 ALTAIR DA SILVA SANTOS EIRELI – R$ 137,00 

Item 24  

ALTAIR DA SILVA SANTOS EIRELI – R$ 260,00 

Item 25  

ALTAIR DA SILVA SANTOS EIRELI – R$ 239,00 

Item 26 

ESPORTE MULT PESCA LTDA – R$ 295,95 

Item 27 

DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS EIRELI – R$ 283,00 

Item 28  

CONCEITO SINALIZAÇÃO E PAPELARIA LTDA  R$ - 300,00 

Item 29 

PROMO GRAFICA EDITORA E COMUNICAÇÃO VISUAL – R$ - 140,00 

Após análise das propostas realinhadas foram conferidas as habilitações 
declaradas as empresas com propostas aceitas e habilitadas, passou-se a fase 
recursal ao qual o Pregoeiro informou o prazo final de intenção dos recursos: 
03/05/2022 as 17:20. 

Interpuseram recursos apenas nos grupos 01 e grupo 02. 

É o relatório. 

Passa-se às razões 

 



 

III. DAS RAZÕES RECURSAIS 

Abaixo as alegações apresentadas pelas recorrentes, a razões de recurso 

anexadas a plataforma. 

 

 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

III. DAS CONTRARRAZÕES 

Em razão do que a empresa recursou segue as contrarrazões da empresa; 

 

 



 

 

IV. DO EXAME DE MÉRITO 

De acordo com art. 2º do Regulamento de Licitações e Contratos do SENAR, a 

licitação destina-se a selecionar a proposta mais vantajosa para o SENAR e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 

que lhe são correlatos, inadmitindo-se critérios que frustrem seu caráter competitivo. 



 

Em consonância com a regência constitucional, preceitua o art. 3º, § 1º, I da 

Lei Federal nº 8.666/93 que: 

 
Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em 

estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos. (Destacou-se) 

 

Isto posto, passo à análise do mérito. 

É mister esclarecer os termos da exigência do Edital. 
 

DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

8.18.1. Todas as formas societárias deverão apresentar: Certidão negativa 

de pedidos de falência da empresa, expedida por distribuidor judicial 

localizado na Cidade sede da empresa proponente; 

8.18.1.1. As certidões apresentadas sem disposição expressam do órgão 

expedidor quanto a sua validade, deverão seguir o item 8.22.1 deste Edital; 

 

A partir da leitura verificamos as condições supracitadas, e as exigências 

elencadas no edital. Em síntese, todos os documentos pertinentes a habilitação da 

empresa deverá constar no sistema até o momento da abertura da sessão licitatória, 

não havendo outra hora oportuna.  

 

É necessário compreender que somente a verificação de uma certidão positiva 

de recuperação judicial não conduz a inabilitação de plano da licitante. 

Além do mais, a empresa apresentou na data da sessão todo o rol de 

documentos exigidos, bem como, a Certidão Negativa de Falência e Concordata: 



 

 

 



 

 

Como podemos observar a certidão acima foi apresentada constando a 

regularidade da empresa na data da sessão pública.  

No entanto a recorrente em suas razões versa sobre a proibição expressa de 

participação no certame de empresa em estado de falência, em processo de 

recuperação judicial e recuperação extrajudicial; 

 “Ainda de acordo com os itens 3. e 3.1. do Edital, qualquer pessoa ou empresa 

poderia impugnar o edital, até as 18:30hs do terceiro dia útil anterior à data fixada 

para abertura da sessão pública, caso discordasse de suas regras. 

 

No entanto, a empresa 4 D DESIGNER GRAFICA EDITORA E COMUNICACAO 

VISUAL EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL (GRAFICA LIBERAL) 

simplesmente, não impugnou o Edital, anuindo e aceitando tacitamente às regras 

editalícias do certame. 

 

Ora Senhor Pregoeiro, para a surpresa geral, e mesmo com disposição expressa 

no edital, proibindo a participação, e sem nenhuma impugnação à esta condição 

editalícia, a empresa 4 D DESIGNER GRAFICA EDITORA E COMUNICACAO 

VISUAL EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL (GRAFICA LIBERAL), estando em 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, participa deste certame e, pasmem, é declarada 

vencedora.” 

Dito de outro modo, com estes termos é certo observar que é de 
responsabilidade do fornecedor a apresentação e a regularidade de sua 
documentação jurídica, fiscal e trabalhista.  

O edital traz em seu interim; 

4.DO CREDENCIAMENTO 
4.12.    Não poderão participar direta ou indiretamente deste certame: 

4.12.1 Empresas em estado de falência, em processo de concurso de credores, de 

dissolução ou liquidação, recuperação judicial e recuperação extrajudical; 

4.12.2 Empresas que tenham sido declaradas inidôneas ou com suspensão do direito 

de contratar ou licitar com o SENAR/MT; 

 

 Ao apreciar o que diz o edital antes de qualquer tomada de decisão temos que 
trazer as margens o que o Tribunal de Contas da União considerou em um dos seu 
Acórdãos, de nº 8.271/2011/TCU 2ª Câmara de relatoria do Ministro Aroldo Cedraz: 

    
O voto proferido pelo Ministro Relator Vital do Rêgo, destacou-se que a 
jurisprudência do TCU “converge para a admissão da participação de licitantes em 
recuperação judicial, desde que amparadas em certidão emitida pela instância 
judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 
8.666/1993”, conforme já decidido pela Corte de Contas no Acórdão 8.271/2011-
TCU-2ª Câmara, de relatoria do Ministro Aroldo Cedraz. 



 

Destaque-se que esse entendimento do TCU reflete decisão já proferida pelo 
Superior Tribunal de Justiça – STJ (AREsp 309.867/ES), de acordo com o Relator 
Doi o Ministro Gurgel De Faria  
 

“2. Conquanto a Lei n. 11.101/2005 tenha substituído a figura da 

concordata pelos institutos da recuperação judicial e extrajudicial, o art. 

31 da Lei n. 8.666/1993 não teve o texto alterado para se amoldar à nova 

sistemática, tampouco foi derrogado. (...) 4. Inexistindo autorização 

legislativa, incabível a automática inabilitação de empresas submetidas à 

Lei n. 11.101/2005 unicamente pela não apresentação de certidão 

negativa de recuperação judicial, principalmente considerando o disposto 

no art. 52, I, daquele normativo, que prevê a possibilidade de contratação 

com o poder público, o que, em regra geral, pressupõe a participação 

prévia em licitação. (...) 7. A exigência de apresentação de certidão 

negativa de recuperação judicial deve ser relativizada a fim de possibilitar 

à empresa em recuperação judicial participar do certame, desde que 

demonstre, na fase de habilitação, a sua viabilidade 

econômica”.(grifonosso) 

 

Desta forma, apesar do aumento do número de recuperações judiciais diante a 

situação econômica do país, a situação de recuperação não deve, por si só, obstar a 

participação da sociedade empresária em oportunidades de contratação junto ao 

poder público.  

Desde que demonstrada a viabilidade econômica de cumprimento do futuro 

contrato, a participação em licitações e contratações públicas pode ser inclusive uma 

forma bastante eficaz de manutenção da operação de empresas em dificuldade que 

buscam superar esse momento de adversidade. 

Outra questão relevante, o entendimento da possibilidade de participação de 

empresas em recuperação judicial é trazido no Artigo 52, II da Lei 11.101/2005, onde 

a recuperanda pode deixar de apresentar a documentação exigida pela lei de 

licitações, estando apta a contratar com o Poder Público.  

Essa afirmativa foi reforçada pelo Acórdão nº 1201/2020 do TCU:  

“é possível a participação de empresa em recuperação judicial, desde que 

amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que 

certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a 

participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/1993”.  

 



 

 Portanto, depreende-se que a recuperação judicial concedida, por si só, não é 

impeditiva para a participação em processo licitatório. 

 A recuperação judicial de empresas visa a manutenção da função social desta, 

portanto, seria contraditório que o Poder Publico criasse impedimentos para a participação 

das recuperandas, atendidos os requisitos, em processos para contratos de fornecimentos ou 

prestação de serviços.  

Proibir a participação destas violaria o principio da legalidade, pois toda e qualquer 

atividade administrativa deve ser autorizada por lei.  

Inclusive neste sentido foi a manifestação da AGU no Parecer nº 

04/2015/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU – Processo nº 00407.000226/2015-22: 

Ementa: Recuperação judicial. Participação em licitações. Capacidade econômico-

financeira. Peculiaridade do contrato administrativo que exige que o contratado 

tenha capacidade de suportar os ônus da contratação. Excepcionalidade do 

pagamento antecipado. Função social da empresa e sua preservação. Distinção 

entre a fase postulatória e deliberativa do processo de recuperação. Diferença entre 

o art. 52 e o art. 58 da lei de recuperação e falências. Necessidade de acolhimento 

do plano pelo juízo para atestar a viabilidade da empresa em recuperação. Da 

possibilidade de participação de empresa em recuperação extrajudicial em 

licitações. Necessidade de homologação do plano de recuperação. 

I. A regra é que o fornecedor de bens e o prestador de serviços somente 

receba o pagamento da Administração após procedimento de execução de 

despesa orçamentária, que demanda tempo, e faz com que o particular tenha 

que suportar com recursos próprios o peso do contrato até que seja ultimado 

o pagamento, o que demonstra a importância da fase de habilitação 

econômico-financeira nas licitações públicas. 

II. O instituto da recuperação é voltado para empresas que possuam viabilidade 

econômico-financeira, em prestígio ao princípio da função social da empresa. 

III. Não cabe confundir duas situações processuais distintas na Lei de Recuperação 

de Empresas, já que quando a empresa devedora solicita a recuperação judicial e 

o juiz defere o seu processamento (art. 52, NLRF), a requerente confessa seu 

estado de insolvência sem comprovar a sua viabilidade econômico-financeira, que 

somente se dará com a aprovação ou ausência de objeção ao plano de 

recuperação, quando o juiz concederá a recuperação em si (art. 58. NLRF). 

IV. Apenas na fase do art. 58 da Lei 11.101, de 2005, é que existe a recuperação 

judicial em sentido material, quando os atos tendentes a superar a situação de crise 

serão efetivamente praticados. 

V. Quando a empresa está com sua recuperação deferida, há plausibilidade de 

que haja viabilidade econômico-financeira, em particular se houver previsão 

no plano da participação da empresa em contratações públicas. 

VI. Se a empresa postulante à recuperação não obteve o acolhimento judicial do 

seu plano, não há demonstração da sua viabilidade econômica, não devendo ser 

habilitada no certame licitatório. 



 

VII. A exigência de certidão negativa de recuperação judicial é ainda válida 

como forma do pregoeiro ou da comissão de licitação avaliar a capacidade 

econômico-financeira, mas não em substituição à certidão negativa de 

concordata, e sim como um indicativo da situação em que se encontra a 

licitante. 

VIII. A empresa em recuperação judicial com plano de recuperação acolhido 

deve demonstrar os demais requisitos para a habilitação econômico-

financeira. 

IX. Na recuperação extrajudicial, uma vez homologado o plano, haverá 

plausibilidade de que a empresa possua viabilidade econômica, sendo condição de 

eficácia do plano que haja o acolhimento judicial do mesmo. (Grifamos) 

 

Ao nosso ver a autorização exarada na Decisão ID - 81498697 de 04/04/2022 as 

18h25min. 

 



 

 

 



 

 

 

Uma vez comprovado o atendimento de todos os requisitos tidos como mínimos e 

indispensáveis para cumprir o futuro contrato, não há motivos para afastar a licitante que está 

em recuperação judicial e que juntou a decisão do judiciário autorizando sua participação em 

licitação, sendo esta em epigrafe ou qualquer outra que venha querer participar.  

E considerando que o edital vedou a participação de empresas que estão em 

recuperação judicial, houve a avaliação por este Pregoeiro da condição no cenário de forma 

concreta da disputa na licitação, conforme demonstrado nas imagens abaixo: 

 

 



 

Para o Grupo 1, a empresa ofertou o melhor lance: 

 

Para Grupo 2 houveram 2 empresas que apresentaram melhores lances, no entanto 

foram inabilitadas e outra proposta recusada, conforme demonstra quadro abaixo: 

 

E como restou claro que não houve prejuízo a competição, e a empresa atendeu 

todos os requisitos de habilitação, não resta duvidas da decisão tomada por esta 

comissão de licitação. 

 



 

 Pois em analise ao recurso e as contrarrazões apresentadas, a empresa 

arrematante dos grupos 1 e 2, com a proposta e habilitação, foi declarada aceitas, 

cumprindo com todas as exigências editalícias.  

Portanto informo que a apreciação destes recursos não reformará decisão 

exarada na sessão licitatória.  

VI. DA CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, analisando cada ponto do recurso em confronto com a 
legislação aplicável e com os entendimentos jurisprudenciais correlatos, concluo que 
as razões recursais submetidas a apreciação deste Pregoeiro e comissão, são 
insuficientes para conduzir-nos a reforma da decisão atacada. 

VII DA DECISÃO 

Diante da conclusão, tendo-se por fundamento os dispositivos constantes do 
Regulamento de Licitações e Contratos do SENAR, os termos do instrumento 
convocatório, os princípios gerais que regem as licitações públicas, as orientações do 
Controle Externo, a jurisprudência pátria e a melhor doutrina, DECIDE-SE:  

1. CONHECER do recurso interposto pelas empresas ALTAIR DA SILVA 
SANTOS EIRELI (TECH PRINT), para no mérito NEGAR PROVIMENTO, 
mantendo a decisão tomada pela Comissão de Licitação do SENAR/MT na 
sessão pública do Pregão Eletrônico nº 33/2022/SENAR/MT que HABILITOU 
a empresa 4 D DESIGNER GRAFICA EDITORA E COMUNICAÇÃO. 
 

2. Destarte, submete-se a presente Manifestação à apreciação do Presidente do 
Conselho Administrativo do SENAR/MT, para retificação ou manutenção da 
decisão. 

Cuiabá (MT), 24 de maio de 2022. 
 

(Original Assinado) 
NATANAEL MARQUES DE ALCANTARA  

Pregoeiro 
SENAR/MT 

 
(Original Assinado) 

MARCIA IZIDORO PISTORI VITAL  
Membro da CPL 

 SENAR/MT 

 
(Original Assinado) 

NASLA JANAINA DIAS WOJCIECHOWSKI 
Membro da CPL 

 SENAR/MT 



 

Pregão Eletrônico nº 033/2022/SENAR-MT  

Processo n°: 41932/2022  

Assunto: Decisão em Recurso Administrativo. 

 

 

Da decisão. 

Acolho a Manifestação nº 012/2022/CPL/SENAR-MT, exarada pela 

Comissão Permanente de Licitação do SENAR/MT, razão pela qual resolvo: 

CONHECER do recurso interposto pela empresa ALTAIR DA SILVA SANTOS 

EIRELI para no mérito NEGAR PROVIMENTO, mantendo-se inalterada a decisão 

tomada pela Comissão de Licitação do SENAR/MT na sessão pública do Pregão 

Eletrônico 033/2022/SENAR/MT mantendo habilitada a empresa  4D DESIGNER 

GRAFICA EDITORA E COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI 

É como decido. 

Dê ciência aos interessados. 

Cuiabá/MT, 24 de maio de 2022. 

 

 

(Original Assinado) 
NORMANDO CORRAL 

Presidente do Conselho Administrativo 
SENAR/MT 

 

 

 

 


